
 

 

MOÇÃO N° 145/11 
De Aplauso 

 
“Manifesta aplauso a 
Coordenadoria de Adolescentes e 
a Coordenadoria de Jovens da 
Igreja do Evangelho Quadrangular 
Região 708 Iracemápolis e Santa 
Bárbara D’ Oeste, pelo 1º 
Congresso Adonai”. 

 
Considerando-se que, o 1º Congresso Adonai, que foi 

organizado pelos Coordenadores Regionais de Jovens e Adolescentes 
Pastor Alexandre Marques e Fabiano Lourenço, reuniu mais de 2.000 
pessoas nos 3(três) dias do Congresso. 

  
Considerando-se que o primeiro dia do Congresso reuniu 

quase 1.000(mil) pessoas na 4ª I.E.Q do Bairro Cidade Nova onde esteve o 
Pastor do estado do Rio de Janeiro Silmar Coelho que com muita sabedoria 
ensinou e exortou a todos que alei estavão; 
 

Considerando-se que, o 2ª(segundo) o Pastor Alexandre 
Marques Coordenador de Jovens levou a palavra aos que estavam 
presentes, depois da grande apresentação da banda de rock Heaven ‘s –
Metal na 6ª I.E.Q no Residencial Rochelle; 

 
Considerando-se que, o 3º(terceiro) dia e encerramento foi 

realizado no Centro de Lazer de Iracemápolis com apresentação da Peça 
Teatral do Grupo Ágape e com a presença do Grupo de Araras 
S.D.S(Soldados do Senhor) e DJ. Kaster, que animou a todos e fez com 
que o Congresso encerrasse com chave de ouro, abençoando a vida de 
todos que participaram; 

 
Considerando-se que, o Congresso que era voltado para o 

publico Jovem e Adolescente, mas contou com um grande numero de 
adultos que compareceu para aprender juntamente com seus filhos mais a 
Palavra de Deus; 
 

Proponho à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma 
regimental, Moção de Aplauso a “Coordenadoria de Adolescentes e a 
Coordenadoria de Jovens, nos seguintes termos enunciado: 
 



 

 

 
(Fls. 2 – Moção de Aplauso n° 145/11). 
 

 
 
“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste manifesta 

aplauso a Coordenadoria de Adolescentes e a Coordenadoria de Jovens 
da Igreja do Evangelho Quadrangular Região 708 Iracemápolis e Santa 
Bárbara D’ Oeste, pelo 1º Congresso Adonai”. 

 
 

Requeiro, outrossim, que cópias da presente Moção sejam encaminhadas 
ao Senhor Fabiano Lourenço, Rua Portugal, nº 1.107, Jardim Europa, 
Santa Bárbara do Oeste – SP, e ao Pastor Alexandre Marques, Rua Vicente 
Consensa, nº 709, Jardim Florescer, Iracemápolis – SP. 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de julho de 2011. 

 
 
 
 
 
 

LAERTE ANTONIO DA SILVA 
-vereador- 


